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"DEPosçÕEs soBRE tNsrRUçÕEs E

üffir"n§,HlEf mH^rrg§
jülfiâJ.ffro PARA os DrAs ía E íg DE

o PREFEITO DE §lRlRl' ESTADO 
1I:FRGIpE, no uso de suas atribuições regais e

nos tenrms da Lei Orgânica do Município e,

\./ DECRETA:

GABINETE DO PREFETTO MUNICIPAL DE SIRIRI, E§TADO DE §ERGIPE, 10 DEJUNHO DE 2022.

Pmfielto liuniclpal

J

Art ío. Fica proibido no Município de Siriri, conforme instrução nonnativa do Ministáriodo Turismo' durante a realizagâo das Íestiúiaààã* Jo'bao ioao aá rrlá.s" Tena, queomnerá noe dias 18 e 19 de Junho/2022, fazar ou ú*itir-r;üd#;ção peseoar
em fâvor de candidato, partidi RolÍtico; collgaçâo; üiiior faixas ou quaisquer üpo dernaterial seja impresso ou §m Íormado uigitsioúüld;il ou distribuindo no evEnto.

§ únieo: Na mesma vedação, incorrem as damais pessoâs, seJam produtores deartistas; artistras, bem comô bcutores e outros, que burants;;;*çã" do eventorealize promção pessoal.

Art' P. ns ppiliçoes previstas no arügo anterior, não incluem aquelas que saiam denatureza institucional.

Art' 3p. O desrespeito as disposições constantes no presente decreto, poderá
ocasionar as sançôes disciplinadas nas legislações vlgentes.

Art. 40- Fica auíori?ado, a Secretaria íríunleipal de Esporte, Lâzer, Turismo e Gultura,realizar as a@s e diligências que seiam necessárias para o cumprirpnto do previetoneste decreto.

Art' 5o' o prcsente deçreto entna em vigância na data de sua publicação, revogando asdisposições em contrário.
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